PARECER N°   1410, DE 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei n° 371, de 2002.



Submetido à consideração desta Casa pelo nobre Deputado Valdomiro Lopes, o Projeto de lei n° 371, de 2002, dispõe sobre a criação do Programa Estadual de Cadastro das Associações Antialcoólicas.



No decurso do período regimental de pauta o projeto não recebeu emenda.



Analisando as medidas contidas no projeto de lei em tela, do ponto de vista desta Comissão Técnica, constatamos tratar-se de matéria de caráter legislativo e, sob o aspecto constitucional, de iniciativa concorrente, atendendo, assim, aos dispositivos da Constituição do Estado que se aplicam ao caso.



Diante do exposto, inexistindo impedimentos de ordem legal e constitucional, opinamos pela sua aprovação.



É o nosso parecer.



a) Wadih Helú – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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